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SUPLEMENTO NORMATIVO 

 

Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 
 

1ª P A R T E 
 

I – Leis e Decretos 

 

(Sem Alteração) 

 

2ª P A R T E 
 

 

II – Normas Internas 

 
1.0.0.  PORTARIAS NORMATIVA DO COMANDO GERAL  

 

Nº 289, de 27 FEV 2018 

 

Disciplina o rito de apresentação de documentação comprobatória da condição 

de dependente previdenciário, para fins de recebimento das indenizações 

previstas na Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013 

  

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 101, I e 

III, do Regulamento Geral da Polícia Militar de Pernambuco, aprovado pelo Decreto nº 

17.589, de 16 de junho de 1994;  

 

Considerando o insculpido na Portaria Conjunta SAD/SDS nº 037, de 19 de 

fevereiro de 2018, que trata da apresentação da documentação comprobatória da condição de 

dependente previdenciário, para fins de recebimento das indenizações previstas na Lei nº 

15.025, de 20 de junho de 2013; 
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_____________________________________________________________________________ 

 

Considerando a necessidade de padronizar, no âmbito da Corporação, os 

procedimentos que devem ser seguidos pelos escalões subordinados; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Os Comandantes, Chefes e Diretores devem difundir o teor da Portaria 

Conjunta SAD/SDS nº 037, de 19 de fevereiro de 2018, publicada no BGSDS nº 032, de 20 de 

fevereiro de 2018, junto aos seus subordinados. 

 

§ 1º O militar do Estado deve ser orientado a averbar, mediante requerimento, 

dirigido ao Diretor de Gestão de Pessoas, encaminhado pelo respectivo Comandante, Chefe ou 

Diretor, os dados dos seus dependentes previdenciários (instruindo o requerimento, conforme 

o caso, com cópias de: certidão de nascimento, casamento, divórcio, curatela etc). 

 

§ 2º O militar deve informar e manter atualizada a relação dos seus dependentes 

previdenciários. 

 

Art. 2º A Diretoria de Gestão de Pessoas é a responsável em realizar a atualização 

dos dados dos militares ativos no sistema SAD/RH, bem como de encaminhar, à FUNAPE, os 

dados referentes aos militares Inativos.   

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Vanildo Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto – Cel QOPM Comandante Geral. 

 

3ª P A R T E 
 

 

III – Normas Externas 
 

 

(Sem Alteração) 

 

 

 

 
C O N F E R E: 

 


